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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 227/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- a Resolução n.º 186/06 – CEPEX; 

- o Processo n.º 23111.042812/2022-82; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

1. Autorizar a prorrogação do afastamento integral de ESEQUIAS 

RODRIGUES DA SILVA, Professora do Magistério Superior, lotado na Coordenação do Curso de 

Licenciatura em Ciências Biológicas do Campus “Amílcar Ferreira Sobral”, em Floriano-PI, pelo 

período de 12 (doze) meses, a partir de 05/10/2022, para continuar o Curso de Pós-Graduação em 

Ciências Morfofuncionais, em nível de Doutorado, na Universidade Federal do Ceará. 

2. Sob pena de responsabilidade administrativa, a autoridade imediatamente 

superior tem o encargo de comunicar à SRH, no primeiro dia útil subsequente ao término do prazo do 

afastamento, sobre o retorno ou ausência do servidor. 

 

 

Teresina, 08 de fevereiro de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 228/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- os Artigos n.º 133, 143 e 148 da Lei 8.112/90; 

- o Processo n.º 23111.015840/2017-71; 

 

RESOLVE: 

 

1. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar em Rito Sumário, 

integrada pelos servidores estáveis ALTEMAR SIRIANO DO NASCIMENTO, Técnico 

Administrativo, matrícula SIAPE n.º 2240951, e DIRCEU RODRIGUES LOPES, Técnico 

Administrativo, matrícula SIAPE n.º 1867891, para, sob a presidência do primeiro, no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da data de publicação deste Ato no Boletim de Serviço/UFPI, proceder à apuração 

de possível acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas de Assistente de Laboratório na 

UFPI, admitida em 02/12/1993 e aposentada em 26/09/2019, e Professora na Secretaria de Estado da 

Educação do Piauí, admitida em 09/04/1986 e aposentada em 25/03/2014, atribuída a Elsie Lillian de 

Farias Carvalho, matrícula SIAPE n.º 1167790. 

2. Os servidores designados ficam dispensados de suas atividades funcionais nos 

horários em que se dedicarão à realização dos trabalhos da Comissão, nos termos do § 1° do artigo 152 

da Lei 8.112/90. 

 

 

Teresina, 08 de fevereiro de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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